
ESTADO DO PARANA

LEI NQ 03/93

Sümula: Dispõe sobre as diretrizes'orçamentárias
para o ano de 1993 e da outras providen
cias.

A CAMARA DO MUNICIPIO DE VILA ALTA, ESTADO DO
PARANA,

APROVOU, E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SE
GUINTE LEI:

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 12 Ficam estabelecidas nos termos desta
Lei, as metas e prioridades da administração pública municipal,
para a elaboração dos orçamentos relativos aos exercicios finan-,
ceiro de 1993.

Art. 22 - Na estimativa das receitas serão con
siderados os efeitos da legisla9ão tributária vigente no Munici
pio de Umuarama, em 31 de Dezembro de 1992.

Art. 32 A implementação e instalação dos di-
versos orgãos e dos serviços municipais, bem como a conservação e
recuperação de bens públicos, terão prioridade sobre as ações de
expansão e novas obras.



CAPITULO II

.,"
DAS PRIORiDADBS B MBTAS DA ADtINISTRAÇAO MUNICIPAL

Art. 42 - Na fixação das despesas serão

observadas as prioridades e metas assim delineadas, por área de

atuação:

I - LEGISLATIVA

Instalar a Câmara Munioipal de Vila Alta,

proporoionando oondições para o funcionamento do Legislativo Mu

nicipal, para apreoiação das matérias de competência munioipal.

II - ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

a) - Instalar a Prefeitura do Muni01pio,

adquirindo mOveis e equipamentos para o seu funoionamento;

I

b) - Instalar os diversos Orgãos, criados

com a estrutura administrativa do Municipio;

o) - Adquirir mioro oomputador para o pro

oessamento dos tributos munioipais e oontrole 'orçamentário, fi-

nanoeiro e patrimonial do Munioipio;

d) - Tendo em vista a instala~ão do Muni~

oipio, os recursos humanos necessários ao funcionamento dos di-

versos Orgãos da administra~ão (exceto o pessoal para oargos em

comiseso serão oontratados por prazo determinado, oonforme Lei

especifioa;

e) - Como prioridade, no decorrer do exer-



cicio, o Executivo providenciara a estruturaQão das carreiras do

pessoal de provimento bem como a realização de concurso público.•..... ,..
para provimento dos cargos constantes do Quadro de Pessoal;

f) - Incentivar o treinamento· de recursos huma

nos, visando o bom funcionamento dos diversos Orgãos da adminis- .;;. ,...

s) - promover a assistência jur1dica;

h) - implantar o cadastro municipal de Im6veis

localizados no Municipio,para efeito de lanQamento do IPTU e dos

estabelecimentos comerciais e industriais, para controle e co-

brança da Taxa de Licença para 10calizaQão.

i) - desenvolver atividades de fiscalizaQão tri

butária e do IeMS, visando incrementar a arrecadação Munioipal e

melhorar o indice de participaQão do Municipio na arrecadaQão do

IeMS estadual;

j) - coordenar e assessorar as.atividades munici-

pais;

k) - Implementar as atividades de desenvolvimento

do Municipio, principalmente a asropecuária, turismo e a micro

empresa.

IV - EOOCAÇAO, CULTURA TURISHO

a) - manter o ensino fundamental no Municlpio, a-

tendendo a população em idade escolar;

b) - promover a aquisição e distribuiQão de meren-

da escolar entre os alunos da rede municipàl de ensino, afim de

incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado;

c) - desenvolver o treinamento de profes~oree, no

eent í.dode melhorar o ensino fundamental;



d) - prestar atendimento as necessidades

da população infantil em sua primeira fase de vida através da re-

de municipal de creches;

e) - construir novas unidades escolares

para atender o crescimento 'da demanda. .','1

f) - Implantar o transporte de escolares;

g) - Construir áreas de recreação e la-

zer,visando o desenvolvimento das atividades desportivas.

h) - dotar o Porto Figueira de infra es-

trutura minima necessária ao atendimento aos visitantes de toda

a região;

i) - promover eventos no Porto Figueira,

visando atrair turistas de todo o pais, principalmente a Pesca a

Piapara e outros, divulgando inclusive o nome do novo Munici~io.

v - HABITAÇAO B URBANISMO

a) - prestar os serviços de limpeza p~bli-

ca e coleta de lixo dentro per1metro urbano;

b) - manter o serviço de iluminação públi-

ca do Municipio;

c) - Manter os serviços de cemitérios;

d) - Adquirir equipamentos para a coleta

de lixo;

e) - Ampliar a rede de energia e ilumina-

ção P'1blica;

f) - Promover a urbanização de logradouroe

p~blicos;



VI - SAtmB B SANBAHICNTO

.« a) - promover a assistênoia médioa, eani-

tária e odonto1ógioa, atravée dos poetoe de,sa~de munioipais;

b) - Construir e instalar unidades de satt-

de.

VII - ASSISTBNCIA B PRlVIDBMCIA

a) - manter o programa de aseist6noia so

sooial aoe oarentes e neoessitados e promover a reoupera9ão de

moradias;

b) - oontribuir, na forma da Lei, para o

Programa de Formação do Patrim8nio do Servidor PCb1ioo - PASEP.

VIII - TRANSPORTB

a) - restaurar e oonservar a malha rodo-

viária do Munioipio;

b) - exeoutar obras de oa19amento, pavi

menta9ão e oomp1ementares em vias pCb1ioae, dentro do perimetro

urbano;

o) - oonstruir aaleriae de águas p1u-

viais.

CAPITULO I I I

DO ORÇAMKNTOMUNICIPAL

Art. 5~ - O Or9amento Munioipal compré- .,

endera as receitas e despesas da administra~ão de modo a eviden

ciar as politioas e programas de governo, obedecidos na sua ela-

boração os principios da anualidade, unidade, univereidade, equi-



,. •
llbrio e exclusividade .

.......'"
Art. 6Q - Na elaboração da proposta or-

çamentária deverão ser consideradas as admissões de pessoal, con

cessão de vantagens, aumento de remuneração, criação da estrutura. .:.'
administrativa, bem como implantação de planos de carsos e salá~

rios, observados os dispositivos constitucionais e na leaislação

municipal pertinente, sendo que as despesas com pessoal e encar-

gos sociais, nao poderão exceder o limite estabelecido no artigo

38, 'do Ato das Disposições constitucionais Transitórias da Cons

tituição Federal.

Art. 72 - As despesas com manutenção e

desenovolvimento do ensino, observarão, no m1nimo o limite fixado

no artigo 212'da constituição Federal do Brasil.

Art. 8Q - O Executivo, obedecendo aos

principios constitucionais de anterioridade e anualidade da lei

tributaria, adotara, para o exercicio financeiro de 1993, a le-

gislação tributária vigente no Municlpio de orisem, adequando-à,

no couber, no sentido de aumentar a arrecadação de recursos pr6-

prios municipais.

Art. 92 - Na elaboração da proposta or-

çamentaria, as receitas serão estimadas e as despesas fixadas

tomando-se por base os valores vigentes em Janeiro de 1993.

Art. 102 - Para efeitos de programação

e execução orçamentária, devem ser consideraados prioritárias as

despesas relativas a pessoal e encaraos sociais, contrapartida

dos serviyOS essenciais e operacionais do Municlpio.



CAPITULO IV

····'DAS DISPOSlçOBS GERAIS B TRANSITORIAS

torizado a

Art. l1Q - fioa o Poder Exeoutivo au

incluir no Projeto de Lei orçamentária, a atualizaçãq o" .:~...
trimestral dos valores do Orçamento geral do Muni01pio, até o li-

mite do indioe Naoioanl de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), ou

de outro, no oaso de sua indisponibilidade, dando ciência à Câma

ra Municipal.

Art. 12Q - Esta Lei entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em oontrario.

Edif1cio da Prefeitura Municipal de Vila Alta, aos

doze dias do mês de Janeiro de 1993.
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